
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
"VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEI N"....... DE 25 DE JULHO DE2023.

Autoriza o Poder Executivo N4luricipal a instituir no Município de Victor
GraetI o programa denominado CONECTA VICTOR CRAEFF visanclo forrentar a
internel no rneio rural e nas editicações públicas c dá outras pror,idôncias.

Art. 1'' Fica instituíclo o Programa Lrle lomeltto à lntcmct I{ural c em eclilicações
pirblicas. denominado CONECTA VICTOR GRAEFF. com a instalação de lnternet
Bancla Larga em todas as comunidades do intelior clo N{unicípio e nas edilicações
pírblicas. r isando atender aproximadamente 615 1amílias e com a constÍução em torno de

151 km de rede c1e fibra óptica.

Arr. 2" Constitui objetir,o do Programa. pernritir que os moradores da zona rural e

as edilicações públicas urbanas ou rurais tcúam accsso aos scrr,iços de comunicações.

telefcrnia. câmeras de videomonitoramer.rto. TV e disponibilização de sinal de internet
banda iarga via írbra óptica.

§1o A execuçâo do Programa previsto no caput seráde responsabilidade da Secretaria
\4unioipal de Admiuistração. rnecliante assessoramento das /u'cas técnicas. estabelecendo

procedimenlos para a sue implantaçào. acompaúamento. liscalizaçào. monitoramento e

avaliação.

Art. 3" O Municipio poclerá participar do custo do projeto com o valor'

coruespondente ao percentual de até 50% (cinquer.rta pol cento) e a empresa ganhadora do

processo de licitação ir'á arcar conl o custo do restante do lalor.

Parágrafb iu.rico. A implantaçào do prograrna será rnediante escolha da empresa apta a

sua erecuçào. atraves de plocedirnento licitatório a ser realizado pclo \lunicipio de Victor
Graeff.

Art. .1" Os intcrcssados na colltratação dos sen'iços de libra (tptica. deverão at car

com as despcsas de instalação (eiou materiais, acima clo lirnite de distância prcvisto no

edital). necessários para permitir o acesso à serviços de cornunicações. tclcfonia. câmaras

de r ideonronitoramento. 'fV e disponibilização de sinal de internet baltda larga via fibra

iiptica. trem como a mcnsaiidacle contratada. diretamcntc com a entpresa vcncedora do

certame.

Art. 5o Para atendimento clas clcspesas decorrentes da presentc I.ei. fica autorizada

abertura de cródito ar1icional. a ser aberto por l)ecreto lVlunicipal e cont tttilização de

transposição de dotações orçamentárias. .]un1o a lei de t.neios para o exercício de 2023.

A't. 6" O Poder Erecutiro podcrá regtúamentar esta I-ei por l)ecrelo.

Av João Amahn, 690 - CEP 99350-000 - GNPJ 87.613,485i000'l-77 - Fone: (54) 3338-1242 I 3338-'1273

E-mail : prefeitura@prefvictorgraeff.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Art. 8' Esta Lei enlrará

GABINFI l'h l)O PRll[LI]'O MLÀr-IC

2023.

na data da sua publicação.

GI{AEFF. aos 25 de julho de

MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF

Art. 7o As disposições da plesentc lci fican.r inclusas r.ro PPA e I-DO vigentcs uo

exercício econômico e tlnanceiro de 2024.

"Mai3 tÍabãlho. noYas realizatÕeí'
a0l1?02t20?4
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ESrApo go Rro GRANpE po suL 1r-ffi

PROJETO DE tEI N9 /2023.

REGTME oRorNÁRro.

ORIGEM: EXECUTIVO

Prezado Senhor Presidente,

Prezados (as) Senhores (as) Vereadores,

ruSTIFICATIVAS

Ao cumprimentá-los cordialrlente. r,inros atfa\ ós .ieste. encalninhar para

análise e apreciação de Vossas Excelências. o PROJETO DE LEI em anexo. que

tenr por objetir o a autorização legislativa para instituir programa denominaclo

CONECTA VICTOR GRAEFF lisarrdo ltlnentar a inlernet cle nraior clualidade para o

r.neio rulal e urbano clo município- corn ên1àse no rneio rural-

A laltii de uma inliaestrutura adcquada clc acesso à inteÍnet nas zonas rurais dos

municípios tem sido responsárel poÍ uma parceler importaute do número de jovens que

deixam o interior e a agricultura iamiiiar, buscando emprego nas cidades. A

aclministraçào nrunicipal percebendo essa demanda busca nesse projeto. principalrnerrte.

dar suporte para que os -iovens continuenr na propriedade da Íarnílla. e que terúam

nrelhores condições de. adqLririr conhecimento. entender o mercado econtinrico. investir'

no ecommerce. dir,ulgar e ier acesso mais amplo a inforrlação. tcr acesso ao lazer e

comunicação: e tudo isso só é possír'el com acesso à internet.

Oulra lacilidade aprescntada pela chegada de inten.ret com altas velocidades

(banda larga) na árca rural é a possibiiidacle de monjtoramento através c1c alarmes e

câmeras. assim proporcionando maior segurança as Íàmílias rurais.

Illlportante dizer. que a implantaçào do programa será mcdiante escolha da

cmpresa apta a sua erccução. atrar'és cle procedimento licittrtór'io. senclo qrte o N4unicípio

r.ai alcar con-r ate 507á (cinquenta por cento) clo custo unicamcntc do projeto.

Fica o \lunicípio de Victor GraeÍFercluído da responsabilidacle cluando aos custos

dc ligação e instalação clc ecluipamentos da rede de internet no imól'el. bem como a

Av. Joáo Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.485i 0001-77 - Fone: (54) 3338-Í 242 I 3338-1273

E.mail : prêfeitura@prefvictorgraef f.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF '-Mais lÍabalho- noYas r?alizaÉeí'
a0it?!21 ?024

nrensalidade contratacla pelo consuriri.lor" que venha a ter interessa na instalação da fihra

ótica. clevenrlo estas contratações serem eletivadas entre consunticlor e a ernpresa

vencedora da licitaçào. entào Í'omecedora clo sinal de internet.

Por ltm. cabc t'cssaltar. que o projeto irá atender 61 5 Íamílias com a construção de

apror imadanrente 1 5 1 qu ilônietlos de rcde de 1i bra óptica. conformc pro jeto previamentc

elaborado.

Neste ensejo.

consideração e apreçtl.

aguardando apreciação e aprovaçào. reitero plotestos de

Atenciosamente.

Av. João Amann, 690 - CEP 99350-000 - cNPJ 87.613.485/000'l "77 - Fone: (54) 3338-12421 3338-1273

E-mail : prefeitura@prefvictorgraeff.com.br
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